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FREGUESIA DE S. PEDRO DE CASTELOES
JUNTA DE FREGUESIA

Procedimento concursal comum, destinado ao recrutamento na modalidade de
contrato de trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado, para 1 posto de
trabalho, Carreira/Categoria — Assistente Operacional (Auxiliar de Servigos Gerais),
para desempenhar fun¢6es na Junta de Freguesia de S. Pedro de CastelGes.

ATA n.”1

No dia 06 de margo de 2026 nas instalagées da Junta de Freguesia, reuniu o juri do
procedimento concursal acima mencionado, constituido pelo Presidente do Juri,
Freguesia, constituido pelo Presidente do Juri, Carlos Alberto de Pinho Tavares,
Presidente da Junta e pelos Vogais Efetivos: Sérgio Miguel Marques Almeida, Dirigente
Intermédio de 2.° Grau, que substituird o Presidente do Juri nas suas faltas e
impedimentos e Paulo Jorge Sa Reis, Dirigente Intermédio de 2.° Grau, a fim de fixar os
parametros de avaliagédo, a sua ponderagéo, grelha classificativa e o sistema de
valoragéo final de cada método de selegdo, em conformidade com o disposto no n.° 2
do artigo 9.° da Portaria n.° 233/2022, de 09 de Setembro

. O posto de trabalho caracteriza-se pelo exercicio de fungbes na carreira geral de
assistente operacional, tal como descrito no anexo referido no n.° 2 do artigo 88.° da Lei
n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redacéo, ao qual corresponde o grau 1 de
complexidade funcional: fungdes de natureza executiva, de carater manual ou
mecanico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de
complexidade variaveis; execugdo de tarefas de apoio elementares, indispensaveis ao
funcionamento dos oOrgdos e servicos, podendo comportar esforgo fisico;
responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilizagao,
procedendo, quando necessario, a manutencdo e reparagdo dos mesmos e pelo
desenvolvimento de atividades inerentes a unidade organica para a qual é aberto o
presente procedimento, nomeadamente: assegurar a higiene, proceder a limpeza,
manutengdo e conservagdo de arruamentos e canteiros; manuten¢do e conservagao
das instalagées do dominio publico da freguesia; limpeza de jardins; remogéo de
lixeiras e ervas; limpeza, conservagao e manutencdo de cemitério; limpeza de sarjetas_
e bermas; lavagem das vias publicas; operagédo de diversos instrumentos; ferramentas
e maquinas, manuais ou mecanicas.

Sdo admitidos ao presente procedimento concursal os candidatos ftitulares da
escolaridade obrigatdria, aferida em fungdo da data de nascimento, sendo permitida a
substituigdo da habilitagdo académica exigida por formagéo ou experiéncia profissional,
competindo ao juri do procedimento a andlise preliminar da formagdo e/ou da

experiéncia profissional do candidato e deliberar sobre a sua admisséo ou exclusdo. Os




candidatos detentores de habilitacbes literarias/académicas obtidas em pais
estrangeiro, devem apresentar, em simultaneo, documento comprovativo da sua
habilitagdo correspondente ao reconhecimento das habilitagGes estrangeiras previstas
pela legislagéo portuguesa aplicavel, sob pena de excluséo.

N&o podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados
na carreira, sejam titulares da categoria e, ndo se encontrando em mobilidade, ocupem
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal desta Junta de Freguesia, idénticos

aos postos de trabalho para cuja ocupacéo se publicita o procedimento.

Neste ambito e nos termos do artigo 36.° da LTFP, conjugado com os artigos 17.°e 18.°
da portaria 233/2022, de 09 e setembro, serdo aplicados os seguintes métodos de
selecéo:

a) Para os candidatos/as com relacao juridica de emprego publico que estejam a

cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia ou atividade caracterizadora do posto
de trabalho em causa ou se encontrem em situagdo de valorizagédo profissional que,
imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuicdo, competéncia ou
atividade, os meétodos de selecdo a aplicar serdo a Avaliagdo Curricular e a
Entrevista de Avaliagao de Competéncias.

b) Para os restantes candidatos, o Juri deliberou adotar os seguintes métodos de

selegdo: Prova de Conhecimentos, a Avaliagdo Psicolégica e a Entrevista de
Avaliagdo de Competéncias.

Os candidatos referidos na alinea a) podem afastar a aplicagdo do método de selegéo
Avaliagao Curricular, devendo assinalar expressamente essa opgédo por escrito no
formulario de candidatura, caso em que se aplicara os métodos de selegdo: Prova de

Conhecimentos, Avaliagdo Psicolégica e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.

1. A Avaliagdo Curricular (AC), com uma ponderacdo de 70%, visa aferir os elementos
de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, nomeadamente, a habilitagéo
académica ou nivel de qualificagédo, a formacéo profissional, a experiéncia profissional e
a avaliacdo do desempenho, relacionadas com a area de atividade do posto de trabalho
a concurso.

A Avaliacdo Curricular (AC), sera valorada numa escala de 0 a 20 valores até as
centésimas e resultard da média aritmética ponderada das classificagées obtidas na
avaliagdo, de acordo com a seguinte formula:

AC = (HA+FP+EP+AD)/4

Em que:

b
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HA - Habilitagcdo académica

Exigiveis as fungées — 20 valores;

FP — Formacao profissional

Acoes de formacéo até 20 horas - 10 valores

Acdes de formagéo entre 21 a 31 horas - 12 valores

Agbes de formagdo entre 32 e 42 horas - 14 valores

Acoes de formagao entre 43 e 53 horas - 16 valores

Acdes de formagéo entre 54 e 64 horas - 18 valores

Acgbes de formagéo com duragédo igual ou superior a 65 horas - 20 valores

S3ao consideradas as agbes de formagao relevantes nos ultimos 5 anos, imediatamente
anteriores ao aviso de abertura do procedimento e devidamente comprovadas por
documentos idoneos. A nado entrega dos comprovativos de agbes de formacéo
profissional mencionadas no curriculo determina a sua ndo contabilizagéo para efeitos
de avaliacdo curricular. Nos certificados em que apenas seja discriminada a duragéo
em dias, é atribuido um total de 6 horas por cada dia de formacéo e 3 horas nos meios-
dias.

EP - Experiéncia profissional

Apenas sera considerada a experiéncia profissional na area devidamente comprovada
por documento idéneo e que refira expressamente o periodo de duragao da mesma e
contenha a discriminagéo das fungdes efetivamente exercidas.

Assim:

Inferior a 1 ano — 10 valores

Superior a 1 ano e até 2 anos — 12 valores;

Superior a 2 anos e até 4 anos — 14 valores;

Superior a 4 anos e até 6 anos — 16 valores;

Superior a 6 anos e até 8 anos — 18 valores;

Superior a 8 anos — 20 valores.

AD - Avaliacdo de desempenho

Para efeitos da avaliagdo do desempenho, sera considerada a média aritmética relativa
ao Ultimo periodo avaliativo, em que o candidato cumpriu ou executou atribuigcéo,
competéncia ou atividade idénticas as do posto de trabalho a ocupar, de acordo com os
seguintes critérios:

Desempenho Inadequado — 8 valores;

Desempenho Adequado — 14 valores;

Desempenho Relevante — 18 valores;




Desempenho Excelente — 20 valores

No caso do candidato, por razbes que ndo lhe sejam imputaveis, ndo possuam
avaliagdo de desempenho, sera atribuida a classificagdo de Adequado (12 valores),
conforme previsto na alinea c) do n.° 2 do artigo 20.° da Portaria 233/2022, de 9 de

setembro.

2. A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC), com uma po'nderagéo de 30%,
visa obter informacdes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados
com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungéo. A aplicagéo
da Entrevista, em formato presencial e com uma duragdo maxima de 30 minutos, tem
por base um guido entrevista, composto por um conjunto de questées, diretamente
relacionadas com o perfil de competéncias a seguir definido e associado a uma grelha
de registo individual.
Cada competéncia serqa avaliada de acordo com a qualidade da
evidéncia/demonstragcdo da mesma e a classificagéo final sera expressa numa escala
de 0 a 20 valores, sendo a classificagdo obtida através da média aritmética simples e
expressa até as centésimas, de acordo com a formula:
EAC = (A+B+C+D+E)/5
a. Orientacdo para o servigo publico - capacidade de atuar de acordo com os valores
e principios éticos, revelando compromisso com a missdo do servigo publico e
contribuindo, pelo seu exemplo e conduta pessoal, para incrementar a confianca e
reforgar a imagem de uma Administragdo Publica (AP) ao servigo do interesse coletivo.
Esta competéncia traduz-se nos seguintes comportamentos:
e Atua em conformidade com os principios éticos da AP e com as normas e
procedimentos definidos para o exercicio da sua atividade.
* Atua de forma alinhada com o interesse publico, sinalizando situagées de nao
conformidade.
e Mostra-se atento e respeitador do outro no exercicio da sua atividade,
garantindo o interesse publico.
b. Orientagdo para a colaboragcdo - Estabelece relagdes efetivas com os seus
interlocutores, contribui para uma rede relacional colaborativa e promove um clima de
bem-estar para alcancgar objetivos comuns. Esta competéncia traduz-se nos seguintes
comportamentos:
* Estabelece de forma proativa relagées de trabalho colaborativas.

e Reconhece a contribuicdo dos outros.
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e Apresenta contributos para os objetivos comuns.

c. Orientagdo para resultados - capacidade para focar a acdo em objetivos que
acrescentam valor para a sociedade e para o cidad&o, otimizando a utilizagdo dos
recursos, garantindo elevados padrdes de qualidade e, no seu todo,a sustentabilidade
da atividade da AP. Esta competéncia traduz-se nos seguintes comportamentos:

o Atua centrado/a nos objetivos definidos para alcangar resultados.

e Utiliza os recursos de trabalho disponiveis de forma sustentavel.

o Identifica e cumpre os padrdes de qualidade estabelecidos, tendo em vista os
resultados a alcancar.

d. Orientagdo para a seguranga - capacidade para priorizar a seguranga no trabalho
em todas as atividades e decisées, seguir as regras e procedimentos relacionados com
a seguranca, identificar, avaliar e mitigar riscos para si, para os outros e para o meio
ambiente, identificar oportunidades de melhoria nos procedimentos e praticas de
seguranca. Esta competéncia traduz-se nos seguintes combortamentos:

e \erifica a conformidade dos procedimentos de seguranca e de
confidencialidade, cumprindo os regulamentos especificos inerentes ao
desempenho da sua fungéo.

o Segue procedimentos padrao para mitigar os riscos através de uma abordagem
atenta e conscienciosa.

o Zela pelo bom estado de conservagdo de materiais e equipamentos e comunica
as avarias e desconformidades.

e. Gestdo do Conhecimento — Adquire, atualiza e aplica o conhecimento, partilha o
conhecimento e garante a garante a captura, armazenamento e acesso as informagoes
e ao conhecimento na Organizagao.

e Demonstra uma atitude recetiva em relagdo a aquisicdo de novos
conhecimentos e competéncias.

o Aplica autonomamente os conhecimentos necessarios ao exercicio da sua
atividade.

» Facilita o acesso e disponibiliza informacdes e documentos, dentro dos limites

da legalidade, mantendo-os organizados.

3. A Prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos académicos e ou
profissionais e a capacidade de aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio
de determinada funcdo, bem como avaliar o adequado conhecimento e utilizagéo da

lingua portuguesa.




Assumira a natureza pratica, realizada de forma individual, tera duragdo maxima de 40
minutos, consistindo na realizacdo de tarefas pertinentes a atividade profissional e |
classificada, numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo até as
centésimas, considerando a seguinte formula de classificagio e parametros:

PC= (A+B+C+D)/4

em que,

a) Conhecimentos técnicos — 1 a 5 valores

b) Manuseamento de ferramentas e equipamentos - 1 a 5 valores

c) Regras de seguranca - 1 a 5 valores

d) Qualidade e tempo de execugédo - 1 a 5 valores

A Prova de conhecimentos consistira na execucéo de tarefas inerentes a atividade de
Auxiliar de Servigos Gerais, designadamente: limpeza de valetas e preparagédo de uma
berma, aplicagdo de pavimento em granito, corte de relva com recurso a moto-
rogadora.

Os parametros de avaliagdo e consideram os conhecimentos técnicos demonstrados,
bem como o manuseamento de ferramentas e equipamentos, as regras de seguranga
no trabalho e a qualidade e tempo de execugéo das tarefas realizadas.

Os candidatos que comparegcam a Prova de Conhecimentos com atraso superior a 15
minutos relativamente & hora da convocatéria, nédo poderéo realizar o método de

selecéo.

4. Avaliacédo Psicoldgica (AP) visa avaliar, aptidées, caracteristicas de personalidade
e/ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil das
competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A
avaliagdo psicoldgica é expressa através das mencdes classificativas de Apto ou Néo
Apto, sem expressdo na formula de classificagéo final dos métodos de selegdo. Os
candidatos que obtenham uma mengéo classificativa Ndo Apto, serdo excluidos do
procedimento concursal. Este método de selecdo assegura a privacidade dos
elementos e resultados perante terceiros que ndo o préprio candidato, sob pena de

quebra de sigilo.

5. Ordenagao final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovagéo em
todos os meétodos, resultara da média aritmética ponderada das classificagées
quantitativas dos métodos de selegéo, a qual serd expressa na escala de 0 a 20
valores, expressa até as centésimas e serd efetuada a través da seguinte férmula,

tendo em conta a situagdo em que se encontre o candidato.
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a) Para os candidatos/as com relacdo juridica de emprego publico que estejam a
cumprir ou a executar a atribuicdo, competéncia ou atividade caracterizadora do posto

de trabalho em causa ou se encontrem em situagdo de valorizagdo profissional que,

imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuicdo, competéncia ou

atividade, considera-se a férmula de Ordenagéo Final (OF):

OF = (70% x AC) + (30% x EAC)

b) Para os restantes candidatos, considera-se a formula:

OF = (70% x PC) + (30% x EAC)
em que, '
AC = Avaliagao Curricular
EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

PC = Prova de Conhecimentos

6. Critérios de desempate: em situagédo de igualdade da valoragéo na ordenagéo final,
aplicam-se os critérios previstos no artigo 24.° da Portaria n.° 233/2022, de 09 de
setembro e, subsistindo o empate, aplicar-se-d0 os seguintes critérios de ordenacao
preferencial:

1.° Candidato com maior experiéncia na area para que € aberto o concurso.

2.° Candidato com maior carga horaria de formagédo na area para que € aberto o

concurso.

7. Nos termos do artigo 1.° e do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro,
o candidato com deficiéncia, com um grau de incapacidade igual ou superior a 60%,
que se enquadre nas circunstancias e situagdes descritas no n.° 1 do artigo 2.° da Lei
n.° 9/89, de 2 de maio, tem lugar ou preferéncia em caso de igualdade de classificagao
no ambito da lista de classificacdo final, a qual prevalece sobre qualquer outra

preferéncia legal.

8. Nos termos do n.° 6 e n.° 7 do artigo 24.° do Decreto-Lei n.° 76/2018, de 11 de
outubro, os candidatos que tenham prestado servigo militar em Regime de Contrato

Especial (RCE) beneficiam de preferéncia no recrutamento, em caso de igualdade de




classificagéo, face aos demais candidatos, nas situagdes descritas no n.° 1 do art.® 24.°

da Portaria.

9. Nos termos dos numeros 3 e 4 do artigo 21.° da Portaria, cada um dos métodos de
selegdo, bem como cada uma das fases que comportem, & eliminatério, sendo
excluidos dos procedimentos os candidatos que tenham obtido uma valoragéo inferior a
9,5 valores num dos métodos ou fases, ndo |lhes sendo aplicavel o método ou fase
seguinte. Os candidatos excluidos serdo notificados para a realizagdo de audiéncia dos

interessados, nos termos do Codigo do Procedimento Administrativo.

10. No decorrer do procedimento e para efeito das comunicagbes decorrentes do
procedimento e realizagdo dos métodos de selegdo, os candidatos serdo notificados

através de correio registado.

11. A publicitagéo dos resultados obtidos em cada método de selegéo ou respetiva fase,
é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico
das instalagbes da junta de freguesia e disponibilizada na pagina da internet

https:/iwww.jf-spedrodecasteloes.pt/.
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